
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

EMENDA SUPRESSIVA N. ~ U Q O & / 2 0 í
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0011/2016

Suprime o artigo 4?, do Projeto de
Lei Complementar n. 11/2016, na
forma que indica.

Art. 12 Fica suprimido o artigo 45 do Projeto de Lei Complementar n. 11/2016.
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JUSTIFICATIVA

A emenda ora apresentada pretende aprimorar a Lei Complementar n. 208/2015, np
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sentido de dar maior eficácia à aplicação da norma.
RECEBIDO
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